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Exmo. Senhor 
José Rivaldo Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Acari 
Nesta 

 

 INDICAÇÃO Nº 052/2020 

 

                  A Vereadora signatária, no uso de suas funções legislativas e nos termos 

regimentais, REQUER de Vossa Excelência, depois de ouvido o Plenário, que seja 

enviado expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, propondo a aplicação de 

medidas preventivas ao combate do coronavírus e a favor da saúde de servidores 

públicos, que por dever de ofício mantêm contato direto com a maior parte da 

população exposta ao novo coronavírus. Entre as medidas, são sugeridas a 

disponibilização de recipientes com álcool em gel e recipientes com sabão; a 

orientação dos servidores sobre as condutas preventivas; a limpeza mais frequente dos 

ambientes de trabalho; a higienização dos dutos, filtros e aparelhos de ar condicionado; 

e a preservação do contato direto de gestantes e profissionais acima de (60) sessenta 

anos com o público externo.    

 

JUSTIFICATIVA 

O Pleito ora formulado, visa trazer uma maior proteção para os profissionais 

da saúde que trabalham no enfrentamento ao coronavírus. 

 

                Enfim, solicito aos meus ilustres colegas a aprovação da presente indicação. 

 

                Sala das Sessões “Plenário Vereador Antônio Ferreira da Costa”, em 22 de 

junho de 2020. 

 
 
 

ALBERVÂNIA SILVA DE MEDEIROS COSTA 
                                                             Vereadora 
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